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14 de janeiro de 2021 

 

 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

 Resolução n.º 20/2021 
 

Considerando que a Resolução n.º 1/2020, de 4 de 
janeiro, procedeu ao ajustamento e reforço das medidas 
para proteção e segurança sanitária da população e 
comunidade madeirense e dos cidadãos que se deslocam ao 
território da RAM, na sequência da emergência de saúde 
pública de âmbito internacional, declarada pela 
Organização Mundial de Saúde no dia 30 de janeiro de 
2020, bem como a classificação, no dia 11 de março de 
2020, da doença COVID-19 como pandemia internacional, 
atendendo ao aumento do número de casos; 

Considerando, contudo, que urge prorrogar algumas 
medidas, para assegurar a máxima proteção e segurança 
sanitária da população.  

Assim, ao abrigo dos Decretos do Presidente da 
República n.ºs 51-U/2020, de 6 de novembro, 59-A/2020, 
de 20 de novembro, 61-A/2020, de 4 de dezembro, 66-
A/2020, de 17 de dezembro, 6-A/2021, de 6 de janeiro, da 
Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, alterada e republicada 
pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio, das alíneas a) 
e b) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da  Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações conferidas pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, 

da alínea b) do n.º 2 da Base 34 da Lei n.º 95/2019, de 4 de 
setembro, que aprova a Lei de Bases de Saúde, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de 
abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 
4 de outubro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, 
que adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades que 
exercem o poder de autoridade de saúde, e do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2020/M, de 28 de julho, o Conselho 
de Governo reunido em plenário em 14 de janeiro de 2020, 
resolve: 

 
1.  Determinar que as suspensões das visitas aos lares 

e às Casas de Acolhimento para Crianças e Jovens, 
previstas nas alíneas a) e c) do n.º 8 da Resolução 
n.º 1/2021, de 4 de janeiro, alterada pela Resolução 
n.º 5/2021, de 8 de janeiro, são prorrogadas até ao 
dia 31 de janeiro de 2021. 

 
2.  A presente Resolução produz efeitos a partir das 

0h00 do dia 16 de janeiro de 2021 e vigora até às 
23h59 do dia 31 de janeiro de 2021. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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